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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

1.1. Inscdções para o "30° Fórum de Prefeitos, Vereadores e Assessorei' 

2.1, A participação de agentes publicas na ''30° Fórum de Prefeitos, Vereadores e Assessoree, 
tem como objetivo debater temas corno: Direito Público e suas restrições; Plano de 
excelência em Administração Pública; Tecnicas legislativas e executivas, alem disso visa 
agregar conhecimentos, qualificar para o melhor desempenho das atividades e funções, 
interagir com outros servidores, vereadores e experiências, resultando em melhorias nos 
serviços prestados pela Casa Legislativa, proporcionando beneficias e avanços em favor 
da população simõesfilhense. 
Considerando que esta contratação trata-se de serviços de natureza comum conforme 
especificações quantitativos e caracterleicas descritas neste Termo de Referência, 
dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar — ETP e analise de risco, nos 
temios do Decreta Legislativo n° 005/2023, tendo em vista que o objeto é habitual, 
padronizável, não necessita de análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos 
preços ofertados, pois os tens são comparáveis entre si e são facilmente encontrados no 
mercado. 
Para a contratação serão observados os preceitos de direito público e, em especial as 
disposições da Lei if 14.133 de 1u de abril de 2021i Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e as legislações ap ficáveis na modalidade escolhida para contratação. 

	

3.1 	O regime de execução será o de empreitada por preço global. 

	

3.2 	O curso será presencial e ocorrerá na cidade de Aracaju-SE. 

	

3.3 	O objeto será executado através de capacitação presencial, sendo de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA o planejamento deste. 

	

3.4 	A capacitação deverá ser desenvolvida utilizando se das melhores técnicas e praticas 
pedagógicas disponlveis para alcançar-os resultados propostos. 

	

3.5 	Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar os serviços ora 
contratados/executados, 

	

3.6 	Todas as despesas e custos decorrentes direta e Indiretamente da execução do objeto 
desta contratação correrão por-conta exclusiva da CONTRATADA. 

	

4.1 	É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do Contrato, bem corno a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

	

5.1 	A CONTRATADA obriga-se a: 
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ESTADO DA BAHIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

	

5.1.1 	Reconhecer os direitos da Administração no caso de Rescisão Administrativa 
prevista nos artigos 137 a 139 da Lei Federal 14133/2021; 
Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à Câmara ou a terceiros: 

	

5.1.3 	Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributadas e as demais previstas na legislação especifica, cuja inadimplanda não 
transfere responsabilidade à Administração; 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for 
o caso: 

	

5.1.5 	Relatar És Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
execução contratual; 

	

5.1,6 	Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso OU 

insalubre; 

	

5.1.7 	Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contrafação; 
Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, detalhamento dos serviços prestados. 
em arquivo eletrônico em formato previamente acordado com a Fiscalização; 

	

51.9 	Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

5.1.10 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos profissionais necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais 

5.1.11 Reparar, corrigir, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em 
que se verificarem vicias, defeitos ou incorreções; 

5.1.12 Guardar Inteiro sigilo, dos serviços contratados e dos dados transferidos, incluindo 
sua documentação, reconhecendo serem estes de propriedade e uso exclusivo do 
CONTRATANTE, sendo vedada á CONTRATADA sua cessão, locação ou venda a 
terceiros, sob pena de responsabilidade civil, p enal e administrativa. 

MaREF 	  
6.1 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1 Agir com idoneidade e conformidade para que a CONTRATADA possa 
desempenhar suas atividades de acordo com as determinações do Contrato e 
seus Alle)(05, especialmente do Termo de Referência; 

6.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 

6.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização, por servidor especialmente 
designado, Solando em registro próprio falhas detectadas, Indicando dia, mês e 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ano, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabiveisi 

6.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução do Contrato, fixando prazo para a sua correção, 

6.1.5 	Pagar à CONTRATADA o valor resultante do serviço, na forma do contrato_ 

eeenanENCIA:tEXEC9ÇASIN/GONLRAI9ahg,  

7.1 	A contratação em prazo de vigência e execução fixada a partir da data da sua 
homologação e terá a duração de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado na 
forma prevista da Lei Federal n°14.133)2021. 

effleeffinagaalr 	  
8.1 

	

	As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte dotação 
orçamentária: 
Órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões Filho; 
Atividade: 01.031.001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso:1.500 — Recursos não Vinculados de Impostos. 

9.1 	O pagamento pela prestação dos serviços, objeto deste TR. será realizado integralmente 
antes do inicio da execução contratual através de Nota de Empenho. 

9.2 	O (aturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura. emitida em 2 (duas) vias, 
com os requisitos da Lei vigente. 

9.3 	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancada em conta corrente nu por meio de Ordem 
Bancaria para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências 
administrativas em vigor. 

9.4 	Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o 
cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 
tributárias, 

9.5 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. o pagamento 
ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciará após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE. 

9.6 	Antes do pagamento, a CONTRATANTE vago:ar& por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal. previdenciaria e trabalhista da CONTRATADA nos sltios oficiais, 
devendo seu resultado ser Impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

9.7 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tdbutária prevista na legislação aplicável 
e o mesmo só ocorrerá através de fatura/boleto/conta de tituladdade da CONTRATADA. 

	

9.8 	As despesas referentes ao objeto deste TR correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento existente nas dotações, na data dos respectivos empenhos. 

Página 3 de 6 

Edição 2.298 | Ano 2024
23 de julho de 2024

Página 8

Certificação Digital: HPF1FEO3-6MHURYUR-BUNEVHCT-SQG5EBM1
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



Pffibil 
ESTADO DA BANIA 
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
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ir"IlÉragikla 	  
10.1 Comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

10.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto: 
10.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
10.1.4 Comportar-se de modo inidâneo; 
10.1.5 Cometer fraude fiscal; e 
101.6 Não mantiver a proposta. 

10.2 Em caso de Infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções, nos termos da legislação aplicável. 
10.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obdgações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejulzos significativos para a Administração; 

10.2.2 Multa: 
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injusfificado sobre o 
valor da parcela inedimplida, ate o Done de 30 (trinta) dias, data a partir da 
qual o atraso será configurado como inexecução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada 
muita compensatória de ate 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, respeitados critérios de rawabilidade e proporcionalidade, 
considerando os impactos da obrigação inadimalida. 

10.2.3 Suspensão de licitar e Impedimento de contratar com a Câmara de Simões 
Filho pela prazo de ate 02 (dois) anos; 

10.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
Simões Filho pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 

10.2.5 As sanções previstas nos subitens 10.3.1, 10.3.3 e 10.3.4 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as multas. 

10.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 
efetuados. 

10.2.7 Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 
que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

contratação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.3 

	

	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na legislação aplicável. 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

	

10.4 	A penalidade prevista no tem 10.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Prefeitura, após regular instrução de processo administrativo de 
apuraç o de irregularidade pela unidade CONTRATANTE. 

	

10.5 	A auto dada competente, na aplicação das sanções, levará em consideração e gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como •o dano causado à 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

eillellar ~AÇÃO DA CONTRATAÇÃO iso~1.11~11~ 

	

11.1 	A fisca ização e a gestão do acompanhamento da execução da Contrafação caberão a 
CONTRATANTE, atreves de servidores designados, com poderes para verificar, fazer 
advertência quanto a qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a 
CONTRATADA. 

	

11.2 	A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica conesponsabilidade do Poder Público 
ou de seus agentes e prepostos. 

	

2,1 	A Câmara Municipal de Simões Filho reserva-se no direito de impugnar os serviços 
executados, se estes não estiverem de acordo com as especlficqções contidas neste IR. 

	

12.2 	As obrigações decorrentes desta contratação a serem firmadas entre a Câmara Municipal 
de Simões Filho e a CONTRATADA serão formalizadas através de Nota de Empenho, 
observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento, legislação vigente e na 
proposta; 

	

12.3 	O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento. atendimento e 
aceitação, por parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e 
seus Anexos. 

	

12.4 	A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato ou do pedido de compra, sem 

Prejuizo de demais sanções cablvelo- 

13.1 Anexo 1—Proposta de Finos 

2C1  
940o- 

Rogêrio 	esus dos Santos 
Diretor Administrativo 
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ESTADO DA SABIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Inscrições para o "3Or Fórum de Prefeitos, Vereadores e Assessore?. 

ITENS ESPECIFICAÇÃO 
QUANII 

DADE 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01  06 
Inscrições 	para 	o 	30a 	Fórum 	de 	Prefeitos. 
Vereadores e Assessores". 

TOTAL 

Valor total de R$ 	 
Validade da proposta 60 (sessenta) dias 

/ 	2024. 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CARTA DE COTAÇÃO 

Prezados Senhores; 

Solicitamos de Vossa Senhoria um orçamento conforme objeto abaixo especificado e Termo de 

Referência em anexo, em papel timbrado da empresa. 

OBJETO: Inscrições para o "30° Fórum de Prefeitos, Vereadores e Assessores 

ITENS ESPECIFICAÇÃO 
QUANTIDADE VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

01 06 
Inscrições para o 	30 	Fórum de 
Prefeitos, Vereadores e Assessores". 

TOTAL 

Valor total de R$ 	 

/ 	2024 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

CÃ 	MIM 	S11/4ESFIL14; 
Yurl VeiG50 lios e Moeda 00 CaFINI 

Mart da copa 
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Ãi
3-, INSTITUTO BRASILEIRO 

DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL 

PROPOSTA CÂMARA DE VEREADORES SIMÕES FILHO/BA 

O Instituto Brasileiro de Capadtação Municipal (1I3CM) oferece serviços de organização 
de feiras, congressos, exposições e festas, treinamento e desenvolvimento profissional e 

gerencIal, curso de aprendizagem e treinamento gerencia I, aperfeiçoamento Jurídico, 

consultoria e planejamento estratégico a empresas públicas e privadas consultoria em 

relações públicas, serviços de ma rketing, cursos preparatórios para concursos, : 
treinamento em informática. 

OIBCM, em, 05 de junho de 2024, oferece está proposta de serviços e valores à CÂMARA 

DE VEREADORESDESIMÕES FILHO/BA referente a 05 INSCRIÇÕES para o 302  FÓRUM DE 

PREFEITOS, VEREADORES E ASSESSORES, que vem acontecer em Aracaju/SE, no salão de 

convenções do Hotel Pousada da Sol, durante o perlado de 12 à 16 de junho de 2024. 

O 302  FÓRUM DE PREFEITOS, VEREADORES E ASSESSORES será composto por 5 dias 

consecutivos onde teremos entrega de material de apoio palestras, debates, mesas 

redonda e entrega de certificado. 

A taxa de inscrição para o 302  FÓRUM DE PREFEITOS, VEREADORES E ASSESSORES: 

VALOR UNITÁRIO DA INSCRIÇÃO:RS798,00 (setecentos e noventa e oito reais). 

PROPOSTA: 

05 inscrIcões 

VALOR TOTAL: RS 4.788.00.Éuuatro rnil setecentos e ott nta e oito reais). 

IBCMTREINAMEIVIDS 
49.14.434/0001.39 

risntuto &asilem, 4é coptatoçlso Municipal 

efbom treillaTelltOS@MISMail.tOM 

(71) 99408-2588 0 / (11) 99634-8200 e 
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ktepúblicaffeberatiba do Orasil 

Entberoíbabe trartrabentes 
e IkeãMe Da elniberãOmbe 	benteS, n alo 1) Suai ' 

atribuiçiíeS, prebiritaa em jei, tenb presente Zamba be Colação be Ocau em 

Mireito, conferibo em 15 be j lho be 2008 a 

Paula bou34 fflereíra 
nacionalidade brasileira, natural de Aracaju-SE, nas da a 22 de novembro de 1984, 

filha de Paulo Rogerio Pereira a Silva Maria Mda Souza ilva, RO 3.063.644_22a .Via - SSP-SE, , 	. 	, 

nimbo paoMar-lbe o preaente biploma bo.Cueso be gratulação em 
Mireito, conceberam-lhe o 'tubi De 

fflatharel em Miretto 
a fim toe que possa amar boa &álea e Ima preerogatibaS tontebibaS pel 31.214 ba República. 

ffrataju, 16 be julho be 2008. 

ffirce leYrito Saiba 
Mimara lamarramorto be Plersztoc 

formem 
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115/A DO BRASIL 

3fj 31- SailOt 
O REITOR da UNIVERSIDADE TIRADElff ES no uso de suas atribuições e, tendo em vista a conclusão do 

Curso de Gan
daduação em Direito no dia 1 de julho de 2016 e colação de grau ein 7 de julho de 2016, confere o 

filho de JOse Almeida de Aragão e 
22 de junho de 1988, RG 3.185 

Mana Adelia Freitas de Oliveira, brasileiro, natural de Propriá-SE, nascido a 
.231-9 SSP-SE, a fim de que possa gozar dos direitos e das prerrogatrvas 

~das pelas Leis da República 

Aracaju, 25.de julhá de 2016. 

oe-
teal 

tintos Acadé boa 

donça 

nfino e 
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~a de ~nu Tramado Cumula 

Sole de 'Juno: CAIRO OLIVEIRA "AM 

Plaulonandods:SRUCILEMOIN NetUrOdadee PPaCAJUSE 	Dita do Na saimento: 22/06fl" MUI de Heras Curau 360. 

C PF: OI6I U245-03 kla Alidade' ai AMOU (Aflui" ~dou 	MUI R Roo "ARMAR 924. 

UR SE 

CENTRO UNNERSITÀ1210 ESTÁGIO DE SERGIPE 
(O-MEC 2122) 

ce.~~~) p..).,),..192.3. de Me12019 	uu 
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CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTAGIO DE SERGIPE 

(e-MEC 2122) 
eminstureenb. Eerelne Clin. SE i MOEM ~EME n•DU$•1Il.SEDiol, Hg. 26. do21na/2O1Ç 

Histórica Escalar 	mia 2/2 

PÓS - GRADUAÇÃO LATO SENSU 

%dedo Til 
D 

Gome 
Herá/la FI.l Dna, DESASE() 1 

AVO SELVA CALCADO 

2-lla pana 'SEDDEID FEDIE d• 	bldeigIEW 

!MODA 3 da Mal 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretada Especial de Desberocratizeogo, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de GOVPIPRO DItaI 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 4 de 

oydiOVAGge  

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL 

assinada digitalmente por. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S) 

CPF/CAPJ Nome 

83620443572 RODOLFO SOARES DA SILVA GUIMARAES 

UME PUC ESE 	
Pdia0dP47P7- CCP( WIPTTOS Rd =ISM] IN: 09/01/2D231 

° 
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Gabinete da Presidência 
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ESTADO DA BAILIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MADRE DE DEUS 

AT ES'EADO 1W CAL' ACID ADE TÉCNICA 

adro de Deus-Bahia, 07/12/2023. 

Viruclus 'fobia 	ntur 'os San 
Diretora-ta] 	1349 

esta para os devidos fins que a empresa: II3CM INSTITUTO BRASILEIRO DE 

APACITAÇÃO MUNICIPAL urnA, CNEJ N 49.121A34/0001-39..com sede na 

tra D Bosco, n°108, Bairro: Cirurgia, CFR 49,055-230, na cidade de Aracaju-SE, 

timpriu de modo satisfatório a prestação de serviços relativo ao 	ocesso 

dniinistrativo 110034/2023, cujo objeto é a participação no Ir Fórum Brasileiro dos 

uniciples, no formato presencial, para 04 (quatro) vereadores da Camara Municipal de 

dre dc Deus-Bailia-Bailia, no periodo de 19 ;) 23 de outubro de 2023 em Aracaju/SE, 

oaforme especificações constantes no processo licitatorio através de Inexigibilidade 

0091/2023. Atesto que a teRritla empresa cito apresentou quaisquer irregularidades 

quanto aos serviços prestados. 
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Câmara Municipal de Cicero Dantas 
Poder Legislativo Municipal 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que. empresa: IDCM INSTITUTO BRASILEIRO DE 
CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA, CINPI 	49.121434/0001-39, com sede na Rua 13 
Basco, n°108, Bairro: Cirurgia, CEP: 49.055-230, na cidade de Aracaju-SE, cumpriu de modo 
satisfatório a prestago de serviços relativb ao Processo de Pagamento n°215/2023, cujo objeto é 
a participação no 7° Fórum Brasileiro dos Municípios, no formato presencial, Pura 7 (sete) 
vereadores da Câmara Municipal de Cícero Dantas-Bahia, no período de 01 a 04 de judio de 2023 
em Aracaju/SE. Atesto que a referida empresa não apresentou quaisquer irregularidades quanto 
aos serviços prestados. 

Cícero Dantas, Bebia, 08 de dezembro de 2023. 

MELA p 	DE CASTRO JÚNIOR 
Presidente Câmara de Mero Dantas-BA 

Biênio 2023/2024 

Av. Nossa Seabora do Bom Conselho s/o — CEP: 48010-000 — Cícero Dantas-BA - Fone (75)3278-2848/201
EniiI 5 comrolacloriacmcdehonmoil com 	http://carroutsicerodentes.baioEtg.br/ 
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ESTADO DE ALAGOAS 
CÂMARA MUNICIPAL DA BARRA DE SÃO MIGUEL 

Rua José shelra de Andrade, 287- Centro DEP: 5710-000 
Tel.: 082)3272-103D CNPJ 01 SUA 613/0001-90 

Ema: walgsgbarradessornspinaLal lechim 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins de direito e comprovação, que a empresa IBCM 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇA0 MUNICIPAL LIDA, CNPJ 

49.121.434/0001-39, com sede na Rua Dom Bosco, 108, Cirurgia — CEP: 49055-230, ' 

Aracaju/SE, ê apta a prestar serviços de Capacitação Pública. Considerando que a . 

referida empresa prestou tais serviços à Câmara Municipal da Barra de São Miguel, 

CNPJ 01.687.166/0001-90, com desempenho satisfatório e profissional, inexistindo 

qualquer fato que deprecie sua atuação ate a presente data. 

O supracitado é verídico e dou fé. Colocamo-nos à disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Barra de São Miguel/AL, 13 de maio de 2024. 

4, 
CAMARA MUNICIPAL DA GARRA DE SAO MIGUEL 

PRESIDENTE 
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	 abouttlenk 

1OIPALI  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA '9 

rimam ia iNsaaiçao 
49.121A34/000149 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r
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.9 
 MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procurador a-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 
CNPJ: 49.121.434/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei ri°  5172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

não constam Inscrições em Divida Ativa da União (PAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos °itã 205 e 206 do CTN, este documento tem as mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se i1/2  situação do 

sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a kfi do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  6.212, de 24 de junto de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada verificação de sua autenticidade na Internet nos 

endereços chttp://rfb.gov.tim  ou chttp://www.pgfn.gov.bra. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFO/PGFN n° 
 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida as 07:12:54 do dia 20102/2024 <hora e data de Brasfila>. 

Válida até 1E600/2024. 
Código de controle da certidão: E057.E373.E9913.51)91 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CAtitrtélUIMPAU122400. PIM 
1ed Wao Rau e Almeida onarrnJ 

Meto da COPE 
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SERGIPE 
' GOVERNO DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 259455 12024 

SECRETARIA DE 
ESTADO DA FAZENDA 

Inscrição ESIMILlai: 271898810 

Razão Social: IBOM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

CNPJ: 49121434000139 

Natureza Jurldlca: SOC. P/ COTAS RESPONSABILIDADE LTDA. 

Atividade Econômica; SERVICCS DE ORGANIZACAO DE FEIRAR CONGRESSOS, EXPOSICOES E 
FESTAS 

Endereço: RUA D BOSCO 180, CIRURGIA 	- ARACAJU CEP: 49055230 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. Certidão emitida 
via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir de data da emissão. 

Certidão Emitida em 03105/2024 ,válida até 03/07/2024 e deve ser conferida na Internet no endereço 
onvw.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 202411603C49JX1 

FECIPALDE SNUESFEHO 

Membro eaCDPEL 

III 
OSPEErzazo 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju. 04 de Judio de 2024 
N. 202400502284 

CNED 49.121.434/0001-39 

ContribuinteBBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima. e ressalvado o 
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a eristência de debites em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 02/09/2024 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. 
no endereço:https://fazenduaracentse.govfir  

Código de Autenticidade: GH.0067.0031.PB.0131C 
Certidão emitida com base na Portaria 02/2007 de 26/06/2007 

 

CAMOMIUNICIPAL DE 5115CES F013 
Yuri Velam Rosa e Oneica do Calmo 

Mente da CE 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIST 

Nome: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LT 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CUPI: 49.121-434/0001-89 

Certidão n": 6964719/2024 

Expedição: 30/01/2024, às 11:51:52 

Validade: 28/07/2029 - 180 (cento e oitenta dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 1BCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITADA° MUNICIPAL LTDA 

NATATZ E FILIA/S), inscritola) no (INIBI sob o n" 49.121.434/0001-39, 

NAC CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 542-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 

13.967/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIt de 21 de janeiro de 2022. 

Cs dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida aratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenar:Cria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos brevidenciarics, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 	pio 

UmOWPALmMOBRX4 
YriVelasoliasseAlmenanCarmc 

WgrodaCOPEL 

Edição 2.298 | Ano 2024
23 de julho de 2024

Página 44

Certificação Digital: HPF1FEO3-6MHURYUR-BUNEVHCT-SQG5EBM1
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



   

Edição 2.298 | Ano 2024
23 de julho de 2024

Página 45

Certificação Digital: HPF1FEO3-6MHURYUR-BUNEVHCT-SQG5EBM1
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA FINANCEIRA 
COORDENAÇÃO CONTABIL E FINANCEIRA 

Simões Filho, 06 

Processo Administrativo: no 7451/2024 

'Origem: Setor de Contabilidade/ Diretoria Financeira 

Destino: Diretoria Administrativa 
Assunto: inscrição para o30 Fórum de Prefeitos, Vereadores e Assessores". 

Senhor Diretor: 

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria a respeito da existência de dotação 

orçamentada, informo que a despesa tem adequação orçamentada anual e compatibilidade com a • 

Lei de Diretrizes Orçamentadas e Lei Orçamentária Anual para o exercido financeiro de 2024, 

sendo constatada a existência de dotação orçamentária conforme abaixo: 

Valor Reservado: R$4.788,00 (quatro mil, setecentos e oitenta oito reais) para esta 

contratação. 

A dotação orçamentária para a despesa será: 

&não/Unidade: 0101001— Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01031001./001 
 — Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.3999 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recurso: 1500— Recursos não Vinculados de Impostos 

Atenciosamente,  

Maria de Fátima da 51Iva Guache Fatias 

TÉC. CONTABILIDADE 

Matricula no 033.032 

Praça da BrbIia, s/n —Centra —CEP, 43.700-00 —SimO as FIM—Barna 
Telefonei VI) 2100-7200 

Site: swroncemarasimoes.ba.gov.br  
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gedne ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho- BA, 06 de junho de 2024 

Processo Administrativo: n° 7451/2024 

Origem: Diretoria Administrativa 

Destino: Gabinete da Presidência 

Assunto: Inscrições para o "30° Fórum de Prefeitos, Vereadores e Assessores". 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°004/2024 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

Solicito de Vossa Excelência que autorize esse processo de Inexigibilidade de 

Licitação para a contrafação direta objetivando as inscrições de agentes públicos para o 

t30° Fórum de Prefeitos, Vereadores e Assessores , que tem como objetivo debater 

temas como: Direito Público e suas restrições: Plano de excelência em Administração 

Pública; Técnicas legislativas e executivas, além disso visa agregar conhecimentos, 

qualificar para o melhor desempenho das atividades e funções, Interagir com outros 

servidores, vereadores e experiências, resultando em melhorias nos serviços prestados 

pela Casa Legislativa, proporcionando benefícios e avanços em favor da população 

simõesfilhense. Participarão 6 (seis) agentes públicos. 

O valor unitário da inscrição ê de R$ 79800 (setecentos e noventa e oito reais) 

e considerando a quantidade de 6 (seis) inscrições, o valor global será de R$ 4,786,00 

(quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais). Tal contratação se enquadra no Art. 74, 

inciso RI, alinea aft da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, conforme de passa 

a expor: 

Praça da Sibila, sin —Centro —CEP. 43.700-00— Slmees Filho — Bebia 
Telefone: (71) 2108-7200 

5Ite everw.ca  ma rarlm oesfilhota.gov.br  
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DA JUSTIFICATIVA: 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um 

regime regulamentado por Lei. Na forma do Art. 74, caput e inciso III, da Lei Federal n.° 

14.133/21, que regula o instituto das licitações e contratos administrativos, é inexigível 

a licitação para a 'contratação  dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibifidade para serviços de publicidade e divulgação". O 

aludido diploma legal considera, entre outras hipóteses, como serviço técnico 

especializado, o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. 

Obviamente para que seja caracterizada a inviabilidade de competição, na 

analise do texto legislado, faz-se necessário que estejam presentes os elementos da 

notória especialização, singularidade do objeto do contrato e Inviabilidade de 

competição. 

Partindo-se para as diversas contribuições conceituais e notadamente ao que 

preceitua o inciso XIX do Art. 6 da Lei Federal n.° 14.133/21, temos que "considera-se 

de notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no 

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 

requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho 6 

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato". 

No tocante Ar singularidade do objeto, é fundamental que o serviço requerido 

pela Administração mantenha caracterlsficas, requisitos, estilos e exigências que, 

somente através de uma contratação direta, tem-se a cedeza da plena satisfação no 

cumprimenta dos desígnios estabelecidos pela Administração, através daquele 

profissional ou entidade que está particularmente capacitado. 

Diante do exposto, fica consignado nos autos do respectivo Processo de 

Inexigibilidade, a documentação da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE 

CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA que atesta a regularidade fiscal e trabalhista, que é 

Praça dabiblia, sio — Centro —CEP. 43.700-00 —Simões Filho— Batia 
Telefone: (7112108-7200 

Site:www.ea roa rasimoesfilho.ba.gov.br  
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ESTADO DA BANIA 
\ , 	CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

uma empresa e que tem por finalidade, promover treinamento gerencial, consultada e 

planejamento estratégico a empresas públicas e privadas, consultoria em relações 

públicas. Assim, sua experiência e organização permitem concluir que se chegara à 

plena satisfação do objeto do contrato, o que evidencia, ainda, a singularidade do 

serviço a ser oferecido. 

Vale ressaltar que a Diretoria Financeira Já constatou a existência de disponibilidade 

financeira para atender à contratação em tela conforme documento acostado no 

processo. Por isso, venho requerer que Vossa Excelência se manifeste pela 

autorização ou não da contrafação deste processo administrativo. 

Atenciosamente, 

Rogério d(Jesus dos Santos 

Diretor Administrativo 

Praça da iblia. sin —Centro—CEP. 43.700-00 —Simões Filho— Elahla 
Telefone: (71) 21087700 

Sitetwww.camarasimoesfilhoba.gov.br  
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

   

Simões Filho- BA, 06 de junho de 2024. 

Processo Administrativo: n°7451/2024 

Origem: Gabinete da Presidência 

Destino: Coordenação de Compras e Licitações 

Assunto: Inscrições para o "30° Fórum de Prefeitos Vereadores e Assessores", 

DESPACHO 

Tendo em vista que o setor competente assegurou a disponibilidade de recursos, autorizo 

o prosseguimento do presente processo administrativo das Inscrições para o "30° Fórum 

de Prefeitos!  Vereadores e Assessores da empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE 

CAPACITAÇA0 MUNICIPAL LTDA. Submeta-se à Coordenação de Compras e 

Licitaçoes e posteriormente, á Procuradoria Jurldica desta Casa Legislativa, para 

apreciação acerca da legalidade da INEXIGIBILIDADE n° 004/2024. 

DARES DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 

Praça da Bfbea,s/n — Centro— Simees Filho —Bahia—CEP.: 43.700-00 
Telefone: (71) 2105-7200 

Siteemew.ea ma ra sirn oesfillio.ba.gov.br  
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Conlrelaçào 

ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

  

  

  

  

Simões Filho- BA, OB de junho de 2024. 

Processo Administrativo: n° 7451/2024 

Origem: Coordenação de Compras e Licitações 

Destino: Procuradoria Jurídica 

Assunto: Inscrições para o 130° Fórum de Prefeitos, Vereadores e Assessores". 

RECONHECIMENTO DE MODALIDADE 

Gabinete da Presidência encaminhou a esta Coordenação, uma solicitação de 

manifestação acerca do processo administrativo n° 7451/2024, que visa contratar a 

empresa IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA, com 

objeto inscrições para o 130° Fórum de Prefeitos, Vereadores e Assessores'. 

A Diretoria Administrativa, enquanto setor demandante, justifica que as inscrições para o 

"30° Forum de Prefeitos, Vereadores e Assessores", tem como objetivo debater temas 

como: Direito Público e suas restrições; Plano de excelência em Administração Pública; 

Técnicas legislativas e executivas, alem disso visa agregar conhecimentos, qualificar para 

melhor desempenho das atividades e funções, interagir com outros servidores, 

vereadores e experiências, resultando em melhorias nos serviços prestados pela Casa 

Legislativa, Proporcionando beneficio& e avanços em favor da população simõesfilhense. 

Assim, verificou-se, com base no Termo de Referência, que a contratação solicitada se 

enquadra na hipótese de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, prevista no art. 74, inciso III, 

alinea f da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas posteriores alterações, destacando-se que 

foi acostado ao processo toda a documentação que comprova a regularidade jurldica, fiscal 

trabalhista da supracitada associação, nesesseria à regular contrafação, bem como 

restou demonstrado que a sua finalidade e o seu ramo de atuação são pertinentes ao objeto 

deste processo, denotando em conjunto a inviabilidade de competição. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

  

  

  

  

Diante do exposto, opino pelo reconhecimento da modalidade de contratação direta por 

inexigibilidade, salvo melhor juizo, cabendo â Administração a tomada de decisão pela 

contratação ou não na modalldade Indicada. Submeto à Procuradoria Jurídica para analise 

e emissão de parecer legal. 

onWes—Silva 

Agente de Contratação 

2 
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aHi 	ESTADO DA BAHIA 
amig,,  CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DA NEXIGIBILIDADE 

Preambularmente, sobre a obrigatode.dade de licitação, o art. 37, TM, da CF/88 estabelece: 

Are 37, A administração pública careta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicIplos obedecerá aos 
principies da legalidade, impeesaaNdede, moralidade, publicidade e eficiência.. também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, se obras, serviços, 
compras e alienações servo contatados mediante processo de licitação pública 
que asseguro igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mentidas as condlçües efetNas da 
ProPeSel, irve termos de lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis ri garantia do cumprimento das 
obrigerv3eS, 

Como se vê, a exigência de prévia licitação ê requisito essencial, de Índole constitucional, para a realização de 

contratos com a Administração, Com efeito!  tal exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos 

principies basilares que regem a AdmMistração Panca, elensados no arL 37, papel, da CF/88. 

No entanto o pn5prio dispositivo constikmbnal admite a ocorrência de casos especificos, expressamente previstos 

pela legislação, em que se permitem exceções à regra geral da previa [reação como requisito ãoelebraçno de 

contratos com a Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos ais.. 74 e 75 da Lei n. 
14.133/2021, 

A lethtra dos disposievos constitucionais e legais sobre o tema permite concluir que a vaidade da contrataçâo 

direta está igualmente condicionada é unser/anda dos principias fundamentais norteadores da Matacão - 
legalidade!  Impessoalidade, moralidade igualdade, publicidade, probidade admlnistrativa e julgamento objetivo. 

Especificamente acerca das hipóteses de inexigiblidade, a contratação direta será possível quando houver 

Inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitão: a procria concorrência. 

Ou sela, não se mostra razoável exigir da Administração Póbika a realização de um procedimento riettaterro se 

desde Já é sabido a quem será direcionada a contratação. 

Nos dizeres de Lucas Rocha furtado 

que tratam nespectIvamente, de inexigibilidade e de dispensa de licitação. 

2 
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ESTADO DA BANIA 
CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

PROCURADORIA JURÍDICA 

os serviços são especificas e possuem peculiaridades que to maneira 
o modo de prestação, somente podendo ser malizados com confiabil 
pessoas habilitadas e capacitadas; 

os serviços apresentam compleMade técnica e devem ser feitos sob 
encomenda por um terceiro devendo este reunir um conjunto de atributos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAque 
não podem ser mensurados por critérios objetivos; e 

3)os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais. 

de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal podem ser alvo de contrafação 

de licitação, COeSUbStandade no st 74111 !f e § 3° da Nova Lel de Licfieçbes 

Em relação á inspeção em cursos, é pertinente distinguir os denominados cursos abertos dos fechadas. Os cursos 

abertos são aqueles que permitem a participação de quaisquer Interessados, sendo fixados e programados 
pelo 

seu realizador. São, portanto acessivels a qualquer pessoa interessada na sua proposta. Os cursos fechados são 

voltados para grupos certos e determinados de IndNiduas, elaborados de agonio com metodologia e horários 

previamente fixadas pelo contratante De conseguinte, não São aCeSSiVeiS a qualquer Interessada mas apenas 

àqueles integrantes do quadro de quem os contrata. 

Sobre os cursos de treinamento aberto ou fechado, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes assevera 
que, "ê fambãm 

inexIgivel a licitagn para e maNcula de serWdor em CIPSO f erecido por los fitupão pávad a de trainamenb, porque 
esses eventos são realizados em periodos determinados, mostrando-se inviável a competlção, Contudo. pape a 

reanzagpo de semlnados fechados, promovido por qualquer dessas mesmas Insções, ê, em principio exiglval 
a licitação, poro 	llorese non P c I deitei amen! pod 	O tenni ad pele nd 	traSfi , ao 
contrádo do caso enfadar, em que e oportunidade é ditada pelas instituições', 

Assim!  somente se enquadra na inexigibIlidade fundada no art. 74, Inc. 	alinea t, da Lei n° 14.13312021, a 

contratação de cursos abertos, pois os cursos fechados devem ser objeto de lictlação. Sendo que o caso em 
questão compreende QIN° aberto. 

2.200 CASO CONCRETO 

Levando-se em consideração os documentos que Instruem o presente procedimento, e aqueles que são 
necessários em 

todos e quaisquer procedimentos lioltatonos, passa a analisá-los, objetivamente:  

(a) Exigências Safisfertas 

Portanto, atualmente os 

direta, por melo da inedgiblf 

e Contratos. 

4 
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ESTADO DA BANIA 

I 	CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 1 
	 CONTROLADORIA INTERNA 

      

      

CHECK-LIST DO CONTROLE INTERNO 

Processo Administrativo n°, 7451/2024 

Requerente: Diretoria Administrativa. 

Modalidade: 1nexigibilidade de Licitação n't 004/2024 

Objeto: Inscrições para o "30°  Fórum de prefeitos, vereadores e assessores" 

Cumprindo detem:inações contidas na Resolução N. 1120/2005 do Tribunal de 

Contas dos municípios do Estado da Bahia ride "Dispõe sobre a criação, a 

implementação e a manutenção de Sistemas de Controle Interno )10S Poderes Executivo 

e Legislativo municipais, e dá outras providências", procede-se à verificação documental 

do processe, à luz da lei 14.133/2021 e das legislações relatiosadaS a contrataçOes 

públicas. 

S Não 
Não se 

aPI:ca 

Apresenta cape com identificação número da processo? 

Foi 	apresentada 	documentação 	de 	trimiallzação 	ria 
demanda? 

Possui Termo de Referência? X 

O processo apresenta ETP 	ou comprovação de sua 
dispensa? 

x  

RS anexado documentação que comprova a divulgação dp 
pligtor: 

x  

Possui documentações da empresa organizadora',  X 

Foram apresentadas e autenticadas: 

e 	Certidão 	Negativa 	ou 	positiva 	com 	afeito 	negailvu 
Municipal 

.. 	Cêrtidão Negativa ou Positiva com efelto negativo Estadual X 

Sertriâo Negatt 	eu positiva com efeito nEgativo Federal X 
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\ 	CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 	CONTROLADORIA INTERNA 

Sim Não Não se  
aplica 

Certidão Negativa OU posi 	cem• ~O 	negalivo 
tralzraiNEU X 

Cettldáo FGTS 

Cpmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral X 

Houve solicita* de Informa 	o quanto o diSpombildade 
Orçamentária? X 

Houvecomunicação do setor competente quanto a existência 
dedotação para a despesa em questão? 

Houve comunicação ao presidente sobre a necessidade e 	x  
11+SM:raiva pare a aquisição' 

Há 	despacho 	da 	autoridade 	competente• 	para 	o 	x  
prosseguimento do processo em questão? 

Foi 	anexado 	relatório 	da 	comissão 	reconhecendo 	a 
modalidade? X 

A comissão encaminhou o processo ao tuddrco? x 

HO Parecer Jurídico favorável ao procedimento? X 

O 	processo 	administrativo foi 	reg ularrnente 	constitui*, 
devidamente autuado ent serenando cronológica, numerado 
e rubricado' 

X 

Ante a análise realizada, verifica-se a presença dos documentos necessários ao 

prosseguimento do processo em questão. 

Simões filho, 07 dejunho de 2024 

JanteÍS4ilva 
Cont Mora Interna 
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MIN 
ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, após parecer favorável do setor jurídico, quanto a legalidade da contratação 
direta para aquisição das inscrições para o 130° Fõrum de Prefeitos, Vereadores e 
Assessores", cumprindo o disposto no artigo 72, inciso VIII da Lei Federal 14133/2021, 
bem como o artigo 53 e artigo 17, inciso VII, da mesma Lei. 

RESOLVE' 

Ratificar, Homologar e Adjudicar a Inexigibilidade n°. 004/2024, conforme a Lei Federal 

n.° 14133/2021 autorizando assim, a emissão do empenho em nome da empresa IBCM 

INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITAÇÃO MUNICIPAL LTDA, com o valor global de 

R$ 4.788,00 (quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais). 

Simões Filho, 10 de junho de 2024. 

yi 

-Weeildo Soares de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho 
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ESTADO DA BANIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
• 

Simões Fito- EIA 
13.012.27~143 

 

   

  

Solicitação! Reserva de Dotação 
JUNHO/2024 

Situação: Aprovada 
LJCITANTE 

oeste: 01- CAMARO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Responsável: DEVALDO SOARES DE SOUZA 

Cadastrado por Carla Santos de Andrade Santos 
AProvado por Devaldo Soares de Souza 

Pedido de 72 
ColepPo: 

SB 	45 / 2024 
Data REISOIVIE 10106/2024 

ROSCIVSIO: 4733.00 
PrOCSS90: 7451/2024 

Reg. de Praça: Não 

CLASSIFICAÇÃO 

	

ortoo: 	01 CAMPA MUNICIPAL CE SMOES FILHO 

	

Unid. Orçu,n*1s 	0101 CÂJMIOA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

	

FUSOS: 	01 LegIslaliva 

	

SubFunsào: 	031 Ação Legislativa 

	

Programa: 	0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O COR-MOLE DAS CONTAS PUBLICAS 

	

Ação: 	2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS 
Natureza de Despesa: 33903900 CUCOS Serviços de Terteir09 Pes9061.OUSÚCa 

SubElemento: 33903999 OLMOS Serviços de Terminos Pessoa bandim 

	

%%X 	15000000 %LUSOS não bInculados de impostos 

Centro Cinto: 
OSSO Legal: 

oeste: insolo., para o 30°  FOrum de Prefertos, vereadores e ASSOSSOTBSS 

JusdflcoOva: A parlicipapáade agentes pPblicos no l30' F4rum de P'eleitos. Vereadores e Assessores, tem como objerivo debater lemas como: [limpo 
Público e suas restriplles, EI 	de 	Moda 	Adni 1 Itint pr . Tf& 	led lati 
qualificar para o melhor desempenho das atividades e funçOes. Interagir com outros servidores, vereadores e experiências, resultando em melhorias nos 
serviços prestados pela Casa Legislativa. proporcionando benefielos e avanços em Favor da população simbes/iNense. 
Considerando que este contretapPO trata-se de serviços de nanunsza comum. oneroe especamoss, quanmafives e camcterisecas desontas neste 
%TOO de Referencia, dlspense-se a elabore0o de Estudo 1-4mico Preliminar — Ellb e snake de oISLO, SCS termos do %VOO Legislativo n°  005/2023 
tendo em vista que o objeto 6 •POORDOb patemizavet no necessita de amanse biolica, pode ser %%In% apenas com base nos preços °Modos Os 
os itens são comparáveis entre ai a são farárnante encontroem no mercada 

/manco: 

Pra ~viço 
61987 - 'mençãos para o '30• Fórum de Prefeitos Vereadores e Aeseesoras 

Name: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACTIACAO MUNICIPAL LOCA 
Endereço: R O ROSCO 

atara CIRURGIA 

emelt mentoeinamentetahomattem 

Danos BANCÁFUOS 

Compl: 

adote Ame, 	UF: SE 

Tolerou: 	71194092-5580 

Agência: 	Conta: 

Und. 

UND 

CP& 

600 

I 	Tad 

42 

Estimado 

79900 

CNP.00PE: 49121434000139 

Valor ~aedo. 

c PARECER 
MV8d0  

ES DE SOUZA 

PRESIDENTE DA CAMARO. Mat1593 

	

Essa despesa foi devidamente reservada 	 Autorizo a solldh101o da doslabell 

	

Solicitada; 10/06/2024 	Aprovada 10108/2024 
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niBLBW 
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
SECRETARIA DA CÂMARA 

      

      

      

ATO DE PUBLICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 00412024. 

Par determinação do Exma. Sr. Devaldo Soares de Souza, Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Filho/BA, em cumprimento ao artigo 72, 
parágrafo único da Lei 14.133/21, após ratificação e homologação, autoriza a 
publicação, da lnexigibilidade n° 004/2024, tendo como objeto: Inscrições 
para o "30° Fórum de Prefeitos, Vereadores e Assessores°, pelo valor global 
de R$ 4/8E00 (quatro mil, setecentos e oitenta e oito reais), cuja dotação 
orçamentária é: órgão/Unidade: 01.01.001 — Câmara Municipal de Simões 
Filho; Atividade: 01.031.001.2.001 — Manutenção dos Serviços Técnicos e 
Administrativos; Elemento de Despesa: 13.90.39.99 — Outros Serviços de 
Terceiros — Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 1.500 — Recursos não 
Vinculados de Impostos 

PUBLICADO NO MURAL DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO, EMIL/21/1...á. 
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OPA 

   

ESTADO DA BAHIA 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Simbes Filho AsA 

 

Nota de Empenho 
JUN110E2024 

ta! 10PCA2024  Tipo: 	r 

Note de Empenha 71 

FORNECEDOR 

Nome: 	
ISCAI INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LIDA 

CRPACPF: 49121434000139 

Endereço: 	R O ROSCO. 1OB 	
Compl: 

alem: 	CIRURGIA 	
Cidade: Necsio 

E-mail: 	IbAnirekenlentoselloWnell com 	
Telefone: (711940132-5080  

PISWASEP: 	
RO: 

DADOS BANCÁRIOS 

anco: 

CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentada: 	
0101 CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Função: 	
01 LegislatIVe 

eueeunçao: 	
031 Ação Legialahve 

pr—sarne: 	. 	0001 AÇÕES LEGISLATIVAS E O CONTROLE DAS CONTAS POSUCAS 

;-.. 	
2001 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRA1

1VOS 

Plangera Despesa: 	
33903900 Outros Sendlças de Tenselros - Pessoa Judaica 

SubBementa: 	
tettedtee Outros Senfiços de Terceiros - Pessoa Jurldlca 

Fonte: 	
15000000 Recursos são Vinculados de Impostos 

Marcador: 	
15000000 Rewsos não Vinculados de Impostos 

IdDsor. 	
O Recursos náo destinados â °entrepararia 

IDoo: 	
O 0000 Sem iclentAceção 

Ind. Result.. Print: 	
2 Despesa PrIndirle Diserbslonácle 

Aumenta: 	
O Sem sul:Tonta 

Centro Custo: 

LIoltesSo: N1
00412024 DeQNSI, ArL 74, Inciso III, DA LEI N 14.1 3121 	

N.  Recibo: 

Nocesso: 202417451 . 	
Prazo lAiLiklação: O 

CONIPATO/ANG' 	SUMO 	TIPO 	CALDO ANTERIOR 	VALOR EMPENHO 

ordine ro 	
190.757,29 

°Patada*: 

UF: SE 

SALDO DISPONNEL 

191.969,9e 

-
FRENTE A Os MUS). INSCROOES PAPA O ME FORUM DE PREFEITOS. ItROADORES E ASSESSORES. A SE REALIZAR EM APAGAMOS. NOS DRS laree A HISTÓRICO 

01024. 

MeV - InackEeE pua O 'O Moo de PreleMS Vencedora, PssenorPS
.  

QUATRO MIL E SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS 

Autorizo/Ratifico o ernsenho dessa despesa 

Unld 	, Qtde 	Untârio 	1 	
Talai 

UND 6.0000 	MS 0000 	4.700.0000 

Emitido em 101002024— 

Essa despesa tal empenhada ern crédito ameno 

TA1r A MARQU 'SOUZA 

DIRETORA FINANCEIRA M it 2000 

P8gma Ide 

REMOAS -EAsenVelEldo por3TSS Teenolorffla II 
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* MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da 128C13 ta Federal do Brasil 

. Procuradoria-Gera da Fazenda Nacional 

I3 /441teti'  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 
CNP.); 49.121.434/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do ed. 151 da Lei n° 5172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto •de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da reguleddade fiscal, ou ainda não vendolos; e 

não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arlS. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, na caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'E a MI  do parágrafo único do arl 11 da Lei n°8,212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na interne!, nos 
endereços ichttp://rfb.gov.bro  ou Ottp://www.podn.govIon. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RPIPPGFN n°1.751. de 2/10/2014. 
Emitida as 07:12:54 do dia 20/02/2024 Nutra e data de Bamba>. 
Válida até 18/08/2024. 
Código de controle da certidão: E057.6373.E998.51391 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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a. 
eSERGIPE 

GOVERNO 00 ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS N. 259455 1 2024 

SECRETARIA DE 
ESTADO LIA FAZENDA 

Inscrição Estadual: 271098810 

Razão Social: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

CNPJ: 49121434000139 

Natureza Jurldica: SOC. P/ COTAS RESPONSABILIDADE LTDA. 

Atividade Econômica: SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS EXPOSICOES E 
FESTAS 

Endereço: RUA D BOSCO 180 , CIRURGIA 	- ARACAJU CEP: 49055230 

Cerdficamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direita de Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. Certldão emacia 
via Internei nos termos da parlaria INF 203 de 15/02/2001. válida por 30 (trinta) dias a partir da data da emissão. 

Certidão Emitida em 03/06/2024 , válida até 03/07/2024 e deve ser conferida na Internet no endereço 

wanv.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Autenticação: 20240803C49JXI 

111 
o3lOsair24 
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Estado de Sergipe 
Prefeitura Municipal de Aracaju 
Secretaria Municipal da Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Aracaju, 04 dejunho de 2024 
Dc. 202400502284 

ChIPJ: 49.121.434/0001-39 

ContrIbuinte:IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL 

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o 
direito de Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as 
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito cgle, mandando 
rever os registros tributários, não constatamos a existência de débitos em nome do 
contribuinte em apreço. 
Esta certidão será válida até 02/09/2024 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação •de sua autenticidade na Internet, 

no endereço: IfilpS://fazencla.aracaju. se.geir.br  

Código de Autenticidade: GH.0067.0051.F13.081C 

Certidão emitida com base na Portaria 02f2007 de 28/0612007 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRARATH/STAS 

Nome: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CEIFA: 49.121.434/0001-39 

Certidão n°: 6964719/2024 

Expedição: 30/01/2024, às 11:51:52 

Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que /BOM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LTOA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrifola) no CNPj sob o n 49.121.434/0001-39, 

NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis na.°  12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Aio 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior de Trabalho na 

Internet 	 htto://www.tst.jus.br).(  

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciarios, a honorárias, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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e 
CONTROLADORIA-GERAL DA 11  NIÃO 

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consultado: IBCM INSTITUTO BRASILEIRO DE CAPACITACAO MUNICIPAL LIDA 

CEE/EMPE 49.121.434/0001-39 

Certifica-seque, em Consulta aos sistemas ePAD e CGU-171 e aos cadastros CE1S, UNE? e CEPIM 
mantidos pela Conegerloria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNIUrePF consultado. 

Destaca-se que, nas termos da legislando vigente, os referidos cadastros consolidam informações presencias 12 	ores 
públicos, de todos os Poderes e esferas de gorerno. 

Os Sistemas «PAD e CGV-PJ consolidam os dados sabre o andamenlo dos processas administraihns de responsabilização 

de emes privados no Poder Executivo Federai 

O f'adastro 'Variou°, de Fn forma laiaônea e nuwensas 	IS1 apresenta a relação de empresas e pessoas jisieas que 

sofreram sanções que Implicaram a restrição de participar de licitações onde celebrar medraras nem a Adrninistraeão 

Pública 

O Cadastro Nacional de Emuresas Punidas (CIVEP)opresenta a relação de anpresar que sofreram qualquer das puniçães 

previstas na Lei ir 12846/2013 (Lei Avtironvpção). 

O f adastre de fraldado; Privada, sem Fins Lucrar/vos Im fiedidas ((FPI.% apresenta a relação de entidades privadas Nein 

fins lucrativos que arrio impedidas de celebrar novos &meneios, contratos de repasse ou termav de parceria com 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas an convénios, contratos de repente ou lermos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:20:06 do dia 10/06/2024, com validade até o dia 10/07/2024. 

Link para consulta da verificaçâO da certidão ifitlis.rice,~sAgg: 	v r 

Código de controle da codidão: sEViord7lcQ42Q46SWDeE 

Qualquer rasura ou entenda invalidará este documento. 

1/1 
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